PASSO A PASSO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM PD&I

O contrato de prestação de serviços técnicos especializados é um instrumento jurídico pelo qual uma Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) é contratada por uma entidade pública ou privada para realizar serviços de natureza técnica, científica ou tecnológica, compatíveis com os objetivos da Lei nº 10.973/2004 (Lei de Inovação). 

Esses serviços devem estar voltados à promoção da inovação e da pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, podendo envolver a aplicação de conhecimento técnico e metodologias específicas. Trata-se de um contrato com contraprestação financeira, econômica ou híbrida, em que não há desenvolvimento conjunto de pesquisa, mas sim a entrega de um resultado técnico encomendado, com direitos e obrigações recíprocos entre as partes.

PASSO A PASSO PARA INICIAR O PROCESSO NO SEI DA UFU

1. Início do processo pelo coordenador do projeto
O coordenador deve providenciar a documentação necessária e iniciar a proposta no sistema SEI como processo administrativo. Os seguintes documentos devem ser anexados:

· Plano de Trabalho;
· Informações adicionais relevantes;
· Declaração de Ausência de Conflito de Interesses;
· Termo de Compromisso do Coordenador;
· Declaração Individual de Carga Horária e Remuneração.

2. Qualificação das partes envolvidas
É necessário apresentar:

· Dados de identificação das partes e seus representantes;
· Comprovação dos poderes de representação (ex.: termo de posse, procuração, documento de identificação etc.).

3. Elaboração do Plano de Trabalho
O coordenador do projeto deve incluir as seguintes informações no Plano de Trabalho:

· Unidade Acadêmica;
· Identificação do objeto a ser executado (ex.: Ensino, Pesquisa, Extensão, Artístico-Cultural, Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação - ECTI);
· Objetivo do projeto;
· Metas a serem atingidas;
· Previsão de início, término e etapas do projeto;
· Plano detalhado da aplicação dos recursos financeiros (valor e condições de pagamento);
· Cronograma de desembolso;
· Identificação da equipe executora da UFU (docentes, técnicos, discentes) e de outros contratados, além das respectivas remunerações;
· Declaração de reserva de orçamento emitida pela PROPLAD, caso envolva recursos do Orçamento Geral da União.

4. Documentos complementares obrigatórios
Além do Plano de Trabalho, devem ser anexados ao processo:

· Proposta assinada pelo coordenador do projeto;
· Termo de compromisso do coordenador com indicação de substituto;
· Aprovação do Plano de Trabalho pela Unidade Acadêmica;
· Parecer sobre a viabilidade do plano de trabalho;
· Manifestação da fundação de apoio (em caso de convênio);
· Declaração de Ausência de Conflito de Interesses;
· Estatuto ou contrato social da empresa (em caso de ente privado);
· Documentos comprobatórios dos signatários das instituições envolvidas;
· Orçamento das despesas operacionais e administrativas (DOA);
· Declaração individual de carga horária e remuneração de servidores;
· Atas de aprovação pelas instâncias deliberativas da Unidade Acadêmica;
· Minuta padrão do Contrato de Prestação de Serviços Especializados em PD&I.

5. Documentos da fundação de apoio escolhida (FAU ou FUNDAP)
Antes de tramitar no SEI, deve-se escolher a fundação de apoio e apresentar:

· Ato constitutivo, estatuto ou contrato social;
· Ata de nomeação ou termo de posse do responsável legal;
· Certidões de regularidade fiscal, trabalhista e outras, conforme aplicável (SICAF, CEIS, CNJ, TCU, CADIN);
· Proposta da fundação, incluindo custos operacionais detalhados (DOA).

6. Tramitação do processo
O processo deve ser encaminhado para a análise das divisões e diretorias competentes (DIPOC, DIRPE e DIRTC). A tramitação inclui:

· Análise de conformidade com a PORTARIA SEI REITO Nº 872/2018 e outros normativos aplicáveis;
· Avaliação e emissão de parecer técnico da DIRTC/DICACI em relação a inovação, confidencialidade e propriedade intelectual;
· Parecer jurídico da Procuradoria Federal da AGU.

7. Formalização
Após aprovação pela PROGE e atendimento às recomendações, o acordo será assinado, publicado no Diário Oficial da União (DOU) e o processo será concluído.

